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MROJEtO DE RESOLUÇÃO N". 006/2003

^  ' Joi'
Presidente

"Altera dispositivos do^ Regimento Interno
da Câmara Municipal de Guaçui"

-

>r. -

t.

; ®

^  " O Vereador da Câinará Municipal de Guaçuí, no uso de siias atribuições
legais e em conformidade com Artigo 310 e seguintes do Regimento Interno, apresenta ao
Plenário o seguinte;

f V PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Artigo 1°. A letra "o", do inciso I do Artigo 39 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Guaçuí, passa a ter a segumte redação:

"Artigo 39. (...) v •

o/^ organizar a Ordem do Dia, atendendo a preceitos legais e
regimentais, até as 16:00 horas do <£a anterior a realização da reunião,
devendo, a pauta, ser afixada em quadro de aviso pará divulgação da
diqtimd dela constante e^ se põssível, divulgáda'através de'rádio locaL ''

Axtigo 2°. O Artigo 121, ccqmt, do Regunentò Interno da Câmara Municipal ^ ; ii
?  passa a ter a seguinte redação

"Art 121 - A pauta da Ordem do Dia será organizada pelo Presidente
da Câmara até as 16:00 horas do dia anterior a realização da reunião,
devendo ser afiada em quadro de aviso fiam divulgação da matéria
dela constante e, se possível, divulgada através de rádio local, da
seguinteforma distribuí^:

.... !,

■■'íjí'

-

f  ■ -

Artigo 3°/Esta Resolução entra
disposições etn contrário.

na data de sua publicação, revogadas as

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 26 de de 2003//^

V
Autór

■yw/^
S^ONSQ GUIMAR^S

■, Autor/
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;V.p;
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: / Não

Sala das

Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espí r i to Santo

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 006/2003

''Altera idi^ositfvqs Interno
daCâmamMuniciptiijlieGúa^úí**,

^  /Presidente •' ■ '

Vereador da Câm^á Municipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições
legais e emconfôrmidade com Artigo 310 e seguintes do Regimento Interno, apresenta ao
Plenário o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Artigo 1°. A letra "o", dp inciso I do Artigo 39 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Guaçuí, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 39. (...)

- ■ '-(•") „ ■ ■ ■
("') :7: ^ :

o — organizar a Ordem do Dia, atendendo a preceitòs l^ais e
ragin^ntais, ate as 16:00 horas do dia aiüei0r a reahmçãó ̂  reunião,
d^&n^, a pauta, Si^ afixada èm quadro^^ aviso para d^itlgação da
n^éría dela constante ei sepòssívèl, divulgada através de rád^ihoçal"

Axtigo 2°. Ò Artigo 121, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal .
passa ater a seguinte redação:

"ArL 121 — A pauta da Ordem do Dia será organizada pelo Presidente
da Câmara até as 16:00 horas do dia anterior a realização da reunião,
devendo ser afixada em quadro de aviso j^O' dtvtfi^qção da matéria
dela constante e, se possível, Julgada atídy^ ̂ l rádio local, da
seguinte formadispibuída:

■  ('^) .

Artigo 3°: Estai ̂^sÓlução entra em vjj^r na data de sua piibíícação, revogadal^s
disposições em contrário; r ;

■  ,:;y':/]Ealadas Sessõesâ ;"i;^

Guaçui-ElS, 26 de

"S ,

mov

Autor

o de 2003

t(A.^

HE SA so

Autor

■f

. \

#f í

\J

Praça João Acacinho, N° 2, 1° Andar, Guaçuí - ES - CEP 29.560-000 - Telefax: (28) 3553 1540
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i Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espí r i to Santo

NêiO Apr
-

das Sess

IO-

</.É>r

PROJETO DE RESOLUÇÃO m. 006/2003

-...nv, .

■ ■r

"AUera \dis^psitivqs dó Regimento
f  da Câniari^Mumapól^^ Gua^" : ̂

íiesidcntóv- \ ' . -y ■■
,  -e ctiklL-ct-Ct^^firgadorja Câra^à Mumcipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições

legais e ena còfífònnidadè còm Artigo 310 e seguintes do Regimento Interndi apresenta ao
Plenáno o seguinte;

^  ;ív: '. ■■

■ t '- >

-/■ ía:

i
.;4ím

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Artigo 1°. A letra "o", do inciso I do Artigo 39 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Guaçui, passa a ter a seguinte redação:

:■ "Artigo 39. (...)
I-(") ~
C") " ^

di|— organizar a Ordem do^J)iaj,^aBi^endo a preceitos legaió e
pCgimentats, até as. 16:00 horas do ma. qtüerior a realizüç^ da reunião,
devendo, a pautáii^s^ afixada em quiM^ de artso pam í^itlgação dá
rpatéria dela conrtàntè e, se possível, tàvátgp^ através de râdtoiíoçal."

■ .If ■' .

" ■ '"í

/ V'-

. ■:;v"

: IK

Artigo 2°. p Artigo 121, caput, do Regimento Interno da C^ara Municipal
passa a ter a seguinte redação

;
•vV'

vi »

"Art. 121 — A pauta da Ordem do Dia será organizada pelo Presidente
da Câmara até as 16:00 horas do dia anterior a realização da reunião,
devendo ser afixada em quadro de aviso pára divulgação da matéria
dela constante e^ se possível, divulgada através de rádio local, da
seguinteforma distribuída:

V  ̂ (...) . V',

Artigo 3°>Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

444

Sala das!

Guaçuí'ES, 26 de de 2003.

N O G ES

Autor

A.L

\\

44'
S::.¥4

■^4

Praça João Acadnho, N° 2, 1° Andar, Guaçuí - ES - CEP 29.560-000 - Telefax: (28) 3553 1540
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AÜTÜAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°....

Sala das Sessões^ em ..áwi^u./

Secreta

REMESSA

Nesta Data Faço Remes^arl9^es Autos

ao Eim° Sr. Asse^gÉJtóffico.da,^lG
Sala das ScsSo^^^^^phÍ^^

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 006/2003.

ALTERA DISPOSITIVO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAÇUÍ

Autoria: Vereador José Luiz Pirovani e otitros

O ilustre Vereador José Luiz Pirovani, acompanhado de mais 04 (quatro) Vereadores
firmam a proposta para alteração do inciso I, do artigo 39, bem como altera o artigo 121 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

A alteração proposta assim dispõe:

Art. 39....

I-...

o - organizar a Ordem do Dia, atendendo a preceitos legais e regimentais,
até as 16:00 horas do dia anterior a realiza,ao da reunião, devendo, a pauta,
ser afixada em quando de aviso para divulgação da matéria dele constante e,
se possível, divulgada através da rádio local

Art. 121. A pauta da Ordem do Dia será organizada pelo Presidente da
Câmara até as 16:00 horas do dia anterior a realização da reunião^ devendo
ser afixada em quadro de aviso para divulgação da matéria dela constantes e,
se possível, divulgada através de rádio local ̂  seguinte forma distribuída:

O procedimento oferecido, é um ato interna corporis, razão pela qual fica ao crivo do
Plenário desta Casa de Leis, e está dentro dos preceitos do RI desta Casa, devendo,
merecendo, assim, a apreciação resguardadas as normas regimentais.

Guaçul 263 de no^ bro de 2003.

ejí Freitayjr.
adorJttfáico



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°.....

Sala das Sessões, em ..rSjl^./..//...../..(X^...

Secretari

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa De^

ao Exm" Sr. Assessor Jui:í<

Sala das Sessões

CO
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CMG

-J

esldeute

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 006/2003.

ALTERA DISPOSITIVO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAÇUÍ

Autoria: Vereador José Luiz Pirovani e outros

O ilustre Vereador José Luiz Pirovani, acompanhado de mais 04 (quatro) Vereadores
firmam a proposta para alteração do inciso I, do artigo 39, bem como altera o artigo 121 do
Regimento Iitfemo desta Casa de Leis.

A alteração proposta assim dispõe:

Art. 39....

I-...

o - organizar a Ordem do Dia, atendendo a preceitos legais e regimentais,
até as 16:00 horas do dia anterior a realiza,ao da reunião, devendo, a pauta,
ser afixada em quando de aviso para divulgação da matéria dele constante e,
se possível, divulgada através da rádio local

Art. 121. A pauta da Ordem do Dia será organizada pelo Presidente da
Câmara até as 16:00 horas do dia anterior a realização da reunião, devendo
ser afixada em quadro de aviso para divulgação da matéria dela constantes e,
se possível, divulgada através de rádio local, da seguinte forma distribuída:

O procedimento oferecido, é um ato interna corporis, razão pela qual fica ao crivo do
Plenário desta Casa de Leis, e está dentro dos preceitos do RI desta Ca^ devendo,
merecendo, assim, a apreciação resguardadas as normas regimentais.

Guaçuí, 263 de no bro d 2003.

Teitas,yir.
r Jurídicooc



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Fsfe o n" O

Sala das Sessões, em

SecT tã

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Aj^s ao

Exm" Sr. Presidente da Comí>raQ^e Justiça

Sala das Sessões J,ãí^jS:k7,

residente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Projeto de Resolução n". 006/2003 — Altera dispositivos do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Guaçuí.

Sr. Presidente:

Após a análise ao Projeto de Resolução n°. 006/2003, ora em pauta, bem como
análise do parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, a Comissão de
Justiça manifesta-se favorável à TRAMITAÇÃO NORMAL da Matéria
desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 15 de Dezembro de 2003.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSELUIZPIROVANI

Presiden

Relator

Membro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n"

Sala das Sessões, em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Deste^/Au teTs ao

Exm" Sr. Presid^nt^a Cog

Sala das Sdssões,

de Jus

.ik.íS?3a

Seqretárló fJ ^ Presidente"

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Pnlijero de Resolução n". 006/2003 - Altera dispositivos do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Guaçuí.

Sr. Presidente:

Após a análise ao Projeto de Resolução n°. 006/2003, ora em pauta, bem como
análise do parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, a Comissão de

Justiça manifesta-se favorável à TRAMITAÇÃO NORMAL da Matéria
desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 15 de Dezembro de 2003.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

President

Relator

^Membro


